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ACÓRDÃO

APELAÇÃO Nº 0090231-76.2012.815.2001.
ORIGEM: 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
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Fernandes (OAB/PB nº 20.222).
APELADOS: Os Apelantes.

EMENTA:  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER. CONCURSO  PÚBLICO  PARA  O
CURSO  DE  FORMAÇÃO  DE  SOLDADOS  DA  POLÍCIA  MILITAR  DA
PARAÍBA DE 2008. ELIMINAÇÃO DE CANDIDATO EM EXAME SE SAÚDE.
SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO. APELAÇÃO DO RÉU.
POSSIBILIDADE  DE  CONTROLE  DA  LEGALIDADE  PELO  PODER
JUDICIÁRIO.  INOCORRÊNCIA  DE  VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA
SEPARAÇÃO  DOS  PODERES.  CANDIDATO  CONSIDERADO  INAPTO  NO
EXAME  BIOMÉTRICO.  EDITAL  PREVENDO  OS  LIMITES  MÁXIMO  E
MÍNIMO DO ÍNDICE DE MASSA CORPÓREA (IMC). AVALIAÇÃO FÍSICA
NA QUAL O AUTOR OBTEVE IMC DENTRO DA MARGEM PERMITIDA
PARA O CERTAME. VINCULAÇÃO À NORMA EDITALÍCIA. ELIMINAÇÃO
INDEVIDA.  DIREITO  À  PARTICIPAÇÃO  NA  ETAPA  SUBSEQUENTE  DO
CONCURSO.  DESPROVIMENTO.  RECURSO  ADESIVO  DO  AUTOR.
PLEITO  DE  FIXAÇÃO  DE  HONORÁRIOS  SUCUMBENCIAIS  EM
PERCENTUAL SOBRE O VALOR DA CAUSA. CAUSA EM QUE A FAZENDA
FOI VENCIDA. HIPÓTESE DE ARBITRAMENTO EQUITATIVO PELO JUIZ.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  20,  §  4º,  DO  CPC/1973,  QUE VIGIA  À  ÉPOCA.
AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO DE NATUREZA  PECUNIÁRIA.  CARÁTER
MERAMENTE ESTIMATIVO DO VALOR DA CAUSA.  DESNECESSIDADE
DE VINCULAÇÃO. DESPROVIMENTO. SENTENÇA MANTIDA.

1. Os princípios basilares para a realização de concurso público são o da legalidade e
o da vinculação ao edital, segundo os quais o edital é a lei que rege a aplicação dos
certames  públicos,  sendo  o  instrumento  norteador  da  relação  jurídica  entre  a
Administração e os candidatos, vinculando ambos e se pautando, também, em regras
de isonomia e de imparcialidade.

2.  “O controle judicial do ato administrativo, mesmo nas hipóteses relacionadas a
concursos públicos, por si só, não caracteriza afronta ao princípio da separação dos
poderes,  considerando  que  é  possível  ao  Poder  Judiciário,  respeitando  a
discricionariedade  administrativa,  verificar  se  houve  afronta  aos  princípios  da
legalidade e da vinculação ao edital.” (TJCE; APL-RN 003457786.2005.8.06.0001;
Primeira  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Paulo  Airton  Albuquerque  Filho;  DJCE
17/07/2015; Pág. 26)

3.  Nas causas de pequeno valor,  nas de valor  inestimável,  naquelas em que não
houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas
ou  não,  os  honorários  serão  fixados  consoante  apreciação  eqüitativa  do  juiz,
observados  o  grau  de  zelo  do  profissional,  o  lugar  de  prestação  do  serviço,  a



natureza  e  importância  da  causa,  o  trabalho realizado pelo  advogado e  o tempo
exigido (CPC/1973, art. 20, § 4º).

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
Cível n.º 0090231-76.2012.815.2001, em que figuram como partes Davidson Cunha
da Silva e o Estado da Paraíba.

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade, acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Apelação do Réu
e do Recurso Adesivo do Autor e negar-lhes provimento.

VOTO.

Estado da Paraíba,  interpôs  Apelação,  contra a Sentença prolatada pelo
Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca desta Capital, f. 97/98, nos autos
da Ação de Obrigação de Fazer em face dele intentada por  Davidson Cunha da
Silva, que julgou  procedente o pedido, confirmando a tutela concedida de forma
antecipada,  para  determinar  ao  Ente  Estatal  que  assegure  a  participação  do
Promovente na próxima etapa do Concurso Público para o Curso de Formação de
Soldados  da  Polícia  Militar,  por  considerar  que  a  Administração  cometeu  erro
material  ao  desclassificá-lo  por  inaptidão  no  exame  biométrico,  condenando  o
Estado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais arbitrados
na quantia de R$ 2.000,00.

Em suas razões, f. 400/405, afirmou que o Edital que rege o Certame fixou
expressamente  o  parâmetro  de  Índice  de  Massa  Corporal  exigido  para  que  o
candidato seja considerado apto no exame biométrico, argumentando que, segundo
a avaliação da Banca Examinadora, o Autor não apresentou IMC dentro do padrão
estipulado, pelo que sustenta que sua desclassificação foi legítima.

Asseverou que o edital é a lei do concurso público e que, por essa razão, não
pode o candidato, após sua publicação, insurgir-se contra as normas nele fixadas, de
modo a modificá-las, que, em seu entender, acarretaria em violação aos princípios
constitucionais  da  legalidade,  da  impessoalidade  e  da  isonomia,  requerendo,  ao
final,  o  provimento do Apelo  e  a  reforma da Sentença,  para  que  o pedido seja
julgado improcedente.

Contrarrazoando, f. 109/111, o Autor defendeu que não houve impugnação
quanto à legalidade do exame de saúde como fase elementar para a investidura em
cargo público, afirmando que sua insurgência busca combater as motivações de sua
suposta inaptidão, que sustenta ter violado a previsão editalícia, motivo pelo qual
pleiteou o desprovimento da Apelação do Réu.

Incontinenti,  interpôs  Recurso  Adesivo,  f.  112/117,  pugnando  pela
majoração  dos  honorários  sucumbenciais,  arbitrados  pelo  Juízo  no  valor  de  R$
2.000,00, para que sejam fixados no percentual de 20% sobre o valor atribuído à
causa,  de  modo  a  corresponder  ao  valor  real  do  trabalho  empenhado  por  seus
advogados, bem como para que esta Câmara arbitre honorários recursais.

Nas Contrarrazões ao Recurso Adesivo, f. 122/124, o  Estado da Paraíba
aduziu que, como se trata de demanda em que a Fazenda foi vencida, os honorários
devem ser fixados consoante apreciação equitativa do juiz prolator da decisão, a



teor  do  art.  20,  §  4º,  do  CPC/1973,  que  vigia  à  época,  e  que  os  honorários
sucumbenciais  recursais  somente  serão  arbitrados  quando  do  julgamento  de
recursos  interpostos  contra  decisão  publicada  a  partir  de  18  de  março de  2016,
quando entrou em vigor o Novo Código de Processo Civil, que trouxe sua previsão.

Desnecessária  a  intervenção  do  Ministério  Público  no  feito,  por  não  se
configurarem quaisquer das hipóteses do ar. 178, I a III, do CPC.

É o Relatório.

Os Recursos são tempestivos e dispensados seus preparos, ex vi do art. 511, §
1º,  do  Código  de  Processo  Civil1,  e  por  ser  o  Autor  beneficiário  da  gratuidade
judiciária, pelo que deles conheço, analisando, inicialmente, a Apelação do Réu.

Os  princípios  basilares  para  a  realização  de  concurso  público  são  o  da
legalidade e o da vinculação ao edital, segundo os quais o edital é a lei que rege a
aplicação dos certames públicos, sendo o instrumento norteador da relação jurídica
entre a Administração e os candidatos, vinculando ambos e se pautando, também,
em regras de isonomia e de imparcialidade.

1 Art. 511. […] § 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela
União, pelos Estados e Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal.



Consoante  a  jurisprudência  dos  Tribunais  de  Justiça  pátrios2,  o  controle
judicial  do  ato  administrativo,  mesmo  nas  hipóteses  relacionadas  a  concursos
públicos, por si só, não caracteriza afronta ao princípio da separação dos poderes,
considerando que é possível ao Poder Judiciário, respeitando a discricionariedade
administrativa,  verificar  se  houve  afronta  aos  princípios  da  legalidade  e  da
vinculação ao edital.

No caso dos autos, o Autor se submeteu ao Concurso Público para o Curso
de Formação de Soldados PM/BM – 2008, da Polícia Militar deste Estado, regido
pelo  Edital  n.º  003/2007,  f.  15/17-v,  e,  após  aprovação  na  primeira  etapas  do
certame (exame intelectual), foi considerado inapto para o exercício da atividade

2 CONSTITUCIONAL.  ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO. AÇÃO
ORDINÁRIA  E  AÇÃO  CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.  JULGAMENTO
CONJUNTO.  CONCURSO  PÚBLICO.  CARGO  DE  AGENTE  DE  POLÍCIA  CIVIL  DO
DISTRITO  FEDERAL.  EDITAL  N.  1.  PCDF/AGENTE,  DE  1º/8/2013.  PROVA  DE
CAPACIDADE  FÍSICA.  FLEXÃO  ABDOMINAL.  REPROVAÇÃO.  CONTROLE  DA
LEGALIDADE PELO PODER JUDICIÁRIO.  POSSIBILIDADE.  REALIZAÇÃO DE PERÍCIA
JUDICIAL. EXECUÇÃO DOS MOVIMENTOS DE ACORDO COM AS REGRAS DO EDITAL.
ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO AFASTADA. PROSSEGUIMENTO NAS DEMAIS ETAPAS
DO  CERTAME.  HONORÁRIOS  DE  SUCUMBÊNCIA.  PATAMAR  RAZOÁVEL.  CUSTAS.
ISENÇÃO.  HONORÁRIOS  RECURSAIS.  DESCABIMENTO.  REEXAME  NECESSÁRIO  E
RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDOS. SENTENÇA MANTIDA. […] 3. Conquanto seja
atribuição da Administração Pública eleger os elementos para a escolha dos ocupantes  dos
cargos públicos, não se pode olvidar do princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional
(CF, art. 5º, XXXV), o qual permite que os atos discricionários sejam objeto de controle à luz
da  legalidade,  da  razoabilidade  e  da  proporcionalidade.  4.  O  Poder  Judiciário  tem
legitimidade,  não  para  a  revisão  do  mérito  administrativo,  diga-se,  mas  para  analisar  a
legalidade  de  correção  e  da  razoabilidade  dos  parâmetros  norteadores  da  formulação  e
conclusões resultantes das etapas do certame à luz do exigido no edital, configurando proteção
a exclusões injustas, arbitrariedades, tudo em prestígio aos princípios da isonomia, igualdade,
impessoalidade, moralidade, eficiência e publicidade. […] (TJDF; APO 2014.01.1.062074-9; Ac.
977.499; Primeira Turma Cível; Rel. Des. Alfeu Machado; Julg. 26/10/2016; DJDFTE 18/11/2016)

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REEXAME  NECESSÁRIO.  AÇÃO  ORDINÁRIA.  CONCURSO
PÚBLICO.  PRELIMINARES  DE  NULIDADE  DA  SENTENÇA  E  DE  LITISPENDÊNCIA
REJEITADAS.  REPROVAÇÃO  DO  CANDIDATO  EM  PROVA  ORAL.  INCIDÊNCIA  DA
TEORIA  DO  FATO  CONSUMADO  AFASTADA.  RECONHECIDA  A  AFRONTA  À
LEGALIDADE,  POR  AUSÊNCIA  DE  MOTIVAÇÃO  DO  ATO  ADMINISTRATIVO  QUE
REDUNDOU NA ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO. CONTROLE JUDICIAL. POSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. […] 3. No
mérito, não obstante se reconheça, nos termos dos precedentes do STF e do STJ, a impossibilidade
de aplicação da teoria do fato consumado, considerando que a manutenção do candidato no concurso
ocorreu  através  de medida  judicial  de  natureza  precária,  torna-se  necessário  averiguar  se  houve
violação, pela Administração Publica, à algum direito resguardado ao autor da ação no momento de
sua exclusão do certame. 4. Sobre esse assunto, é importante ressaltar que o controle judicial do
ato  administrativo,  mesmo nas hipóteses  relacionadas a  concursos públicos,  por  si  só,  não
caracteriza afronta ao princípio da separação dos poderes,  considerando que é possível  ao
Poder Judiciário, respeitando a discricionariedade administrativa, verificar se houve afronta
aos  princípios  da  legalidade  e  da  vinculação  ao  edital. […]  (TJCE;  APL-RN  0034577-
86.2005.8.06.0001;  Primeira  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Paulo  Airton  Albuquerque  Filho;  DJCE
17/07/2015; Pág. 26)

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO ORDINÁRIA.  PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO.
CONCURSO  PÚBLICO.  ELIMINAÇÃO  DO  CANDIDATO.  PROVA  OBJETIVA.
DESCLASSIFICAÇÃO  DO  CANDIDATO.  LEGALIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE  VIOLAÇÃO
AO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL, DE ERRO CRASO NA ELABORAÇÃO DAS
QUESTÕES  DA  PROVA  OU  DE  ILEGALIDADE  PRATICADA  PELA  BANCA
EXAMINADORA. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS. MANUTENÇÃO. Não há cerceamento de
defesa  quando  indeferida  prova  considerada  meramente  protelatória,  em  decisão  devidamente
fundamentada do juiz de acordo com o poder instrutório que lhe é conferido pelo art. 130 do CPC. O



militar no exame de saúde (segunda etapa), f. 24/25, exame que está previsto no art.
4º, da Lei Estadual n.º 7.605/2004, que dispõe sobre o ingresso na Polícia Militar da
Paraíba3.

Os  parâmetros  e  índices  admissionais  foram disciplinados no Item 7.3.8,
alíneas  “a”  e  “b”,  do  referido  Edital,  f.  15-v,  devendo  o  candidato  do  sexo
masculino, para estar apto, possuir uma altura mínima de 1 metro e 65 centímetros,
variação em 10 kg de peso para mais ou para menor em relação às casas decimais de
centímetros de altura até 1 metro e 75 centímetros, e em 15 kg acima de 1 metro e
75 centímetros, bem como o Índice de Massa Corpórea (IMC) com limite superior a
30 e inferior a 18 kg/m², utilizado como parâmetro suplementar.

O Promovente apresentou, no dia  da realização do exame biométrico,  no
qual foi considerado inapto, altura de 1 metro e 66 centímetros, peso de 56 kg e
IMC calculado em 21,62 kg/m², f. 32.

O Juízo, aplicando a fórmula de obtenção do IMC, obtido mediante a divisão
do peso pela altura elevada ao quadrado (IMC = P/A²), concluiu que o Índice de
Massa Corporal do Autor é de 20,32 kg/m² (IMC = 56kg/1,66²), pelo que assentou
que  a  avaliação  física  realizada  pela  Comissão  Organizadora  estava  incorreta,
maculada de erro material.

Ainda que não fosse o caso e mesmo que o IMC do Autor fosse de 21,62
kg/m², o resultado obtido no exame biométrico atende aos requisitos constantes do
Edital  do  Certame,  porquanto  se  encaixa  dentro  dos  limites  mínimo  e  máximo
previstos no Item 7.3.8 (18 < 21,62 < 30), não havendo qualquer motivo plausível
para sua eliminação do Concurso, restando claro seu direito de participação na etapa
subsequente do Certame.

Considerando, portanto, o princípio da vinculação ao instrumento que rege o
Concurso, bem como o Índice de Massa Corpórea do Autor, ele reúne condições para
aprovação dentro dos critérios adotados pelo Edital, razão pela qual a  Sentença não
merece reparos nesse ponto.

Passo à análise do Recurso Adesivo interposto pelo Autor.

controle  judicial  dos  atos  administrativos  não  pode  adentrar  no  seu  aspecto  meritório,
analisando  critérios  de  conveniência  e  oportunidade,  sendo  permitido  apenas  controle  de
legalidade e do abuso de poder da autoridade administrativa. Em se tratando questionamentos
acerca de critérios de elaboração e de correção das provas aplicadas em concurso público, o
controle  de  legalidade  realizado  pelo  Judiciário  somente  é  possível  quando  evidenciado  o
desrespeito às regras previstas no edital e, excepcionalmente, quando evidenciado erro crasso
na  elaboração  das  questões  ou  de  seu  gabarito,  bem  como  quando  constatada  eventual
ilegalidade praticada pela Banca Examinadora, sob pena de ofensa ao princípio constitucional
da separação dos poderes. (TJMG; APCV 1.0024.13.256340-4/001; Relª Desª Ângela de Lourdes
Rodrigues; Julg. 26/11/2015; DJEMG 10/12/2015)

3 Art. 4.º – Os exames de seleção estabelecidos, de caráter classificatório e/ou eliminatório, constarão
de múltiplas provas, testes ou baterias de testes e exames destinados a proporcionar uma avaliação
precisa da capacidade e da aptidão do candidato ao ingresso na Polícia Militar do Estado da Paraíba,
levando  em  consideração  as  exigências  intelectuais,  psicológicas,  de  saúde  e  de  aptidão  física
impostas pelas condições de execução das atividades, funções, cargos e encargos da Corporação.
Parágrafo único – Os exames de seleção constarão de: I – Exame Intelectual; II – Exame de Saúde;
III – Exame de Aptidão Física; IV – Exame Psicológico. […]



Os honorários advocatícios sucumbenciais foram arbitrados pelo Juízo na
quantia de R$ 2.000,00, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC/19734, vigente à época
da prolação da Sentença, segundo o qual nas causas em que for vencida a Fazenda
Pública  os  honorários  serão  fixados  consoante  a  apreciação  equitativa  do  juiz,
observados  o  grau  de  zelo  do  profissional,  o  lugar  de  prestação  do  serviço,  a
natureza e importância  da causa,  o trabalho realizado pelo advogado e o tempo
exigido.

Dessa forma, a pretensão do Promovente de fixação da verba sucumbencial
no percentual de 20% sobre o valor da causa é descabida, mormente pelo fato de
que não há, no caso em comento, condenação de natureza pecuniária, sendo que o
valor da causa ostenta caráter meramente estimativo, não necessitando ser levado
em conta para fins de arbitramento dos honorários advocatícios.

Posto isso, conhecidos a Apelação do Réu e o Recurso Adesivo do Autor,
nego-lhes provimento.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 02 de maio de 2017,
conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento, além deste
Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão o
Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

4 §  4º.  Nas  causas  de  pequeno  valor,  nas  de  valor  inestimável,  naquelas  em  que  não  houver
condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do
parágrafo anterior.


